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DECRETO LEGISLATIVO Nº. 23/2012 

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do 
Paraná, aprovou, e eu, presidente, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

SÚMULA: REFERENDA o Termo de Cooperação Técnica que 
entre si fazem Companhia de Habitação do Paraná - 
COHAP AR, o Instituto Paranaense de Assistência Técnica e 
Extensão Rural - EMA TER e o Município de Apucarana, e 
como interveniente anuente a Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento- SEAB. 

Art. 1 ° - Fica REFERENDADO o Termo de Cooperação Técnica que entre si 
fazem Companhia de Habitação do Paraná - COHAP AR, o Instituto Paranaense de 
Assistência Técnica e Extensão Rural-EMATER e o Município de Apucarana, e como 
interveniente anuente a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento- SEAB, 
objetivando implementar o PROGRAMA MORAR BEM PARANÁ - RURAL. 

Art. 2º - O Termo visa a construção de até 15 (quinze) moradias através de 
cooperação mútua, entre a COHAPAR, EMATER e município de Apucarana/PR. 

Art. 3° - O prazo de vigência deste Convênio será de 12 (doze) meses, contados 
da data da sua assinaturapodendo ser alterado desde que de comum acordo e mediante 
instrumento formal próprio. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando o presente Decreto 
Legislativo em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, 2 

Valdif-mreira Frias 
Presidente em Exercício 
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